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Projeto de Lei Nº 13/2022-E
Data: 28 de março de 2022  
0. 
0. PARECER FINAL 18/2022
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
13 de abril de 2022

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 13/2022, do Executivo Municipal.   

INSTITUI O PROGRAMA AUXÍLIO MATERIAL ESCOLAR PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, assinada pelo Prefeito Municipal, o Município de Marechal Cândido Rondon, a partir da presente proposição legislativa, pretende objetivar que os estudantes da rede pública municipal de ensino, que durante os anos de 2020 e 2021, em decorrência da pandemia causada pela COVID-19, não puderam frequentar os estabelecimentos de ensino, possam ter assegurado o direito de aquisição de material escolar, garantindo-se-lhes o acesso à experiência de educação saudável e igualitária.

Além disso, segundo o Prefeito, o projeto, que tem caráter suplementar, também se volta à erradicação de desigualdades sociais, especialmente se observar que famílias em situação de vulnerabilidade encontram grande dificuldade em adquirir itens básicos de materiais didáticos escolares para os seus filhos.

De se destacar, outrossim, que as importâncias a serem repassadas, por meio do programa, foram alcançadas a partir de estudos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, que, levando em consideração o valor médio equivalente à compra no varejo unicamente dos itens constantes da lista de materiais escolares básica, concluiu que o montante orçamentário a ser implementado representará a quantia aproximada de cerca de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), cujo montante será empregado com recursos livres, de dotação orçamentária específica.

Por fim, a Mensagem destaca a sensibilidade dessa Casa de Leis com o tema, visto que já foram apresentados indicação e requerimento, a fim de que o Poder Executivo promovesse estudos para viabilizar os mecanismos que agora estejam sendo concretizados, a partir do presente projeto de lei.

Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 13 de abril de 2022.
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